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PORTARIA DG/CESFI Nº 007/2013 
 

 
A Diretora Geral do Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí – Cesfi, no uso de suas 
atribuições, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Tornar público, para conhecimento dos interessados, a relação dos candidatos 
com inscrições deferidas e indeferidas, aprovado e classificado no processo para 
Transferência Interna, para o curso de graduação mantido pelo Centro de Educação 
Superior da Foz do Itajaí - CESFI, para o 2º semestre de 2013, de acordo com os critérios 
estabelecidos pelo Edital de Vagas nº 01/2013- UDESC e pela Resolução 025/2012-
CONSEPE (Engenharia de Petróleo = 06 vagas). 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
 

Ord. Acadêmico(a) Curso Situação da 
Inscrição 

01/2013 Eduardo Caniggia Linhares Coelho Eng. de Petróleo DEFERIDA 

 
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

 

Ord. Acadêmico(a) Curso Situação da 
Inscrição 

02/2013 Anne Marcely Prestes Rocha Eng. de Petróleo INDEFERIDA 

03/2013 Julio Rodrigues Eng. de Petróleo INDEFERIDA 

 
CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO 

 

Class. Candidatos Forma de 
Ingresso 

CH Resultado 

01 Eduardo Caniggia Linhares Coelho TI 1476 Aprovado 

TI = Transferência Interna                           CH = Carga Horária Cursada 
 
 
Data da matrícula: 22 e 23/07/2013. 
Horário: 08h às 12h e das 14h às 18h. 
Local: Secretaria Acadêmica do CESFI. 
 
Observação: 
 

1) A documentação necessária e a data da matrícula serão informadas quando da 
comunicação individual em breve. 
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Art.2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
Publique-se para o Conhecimento 
 
 
Balneário Camboriú, 18 de abril de 2013. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Professora Maria Ester Menegasso, Dra. 
Diretora Geral do CESFI 
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